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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° - 22/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2842040/2024  

INEXIGIBILIDADE N° 011/2024 

 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 

Inexigibilidade, que foi devidamente justificado, por meio de justificativas, laudos técnicos, 

pesquisa para fins de comprovação do valor de mercado. 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos 

que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 

contrato, conforme preconizado no artigo art. 72, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as 

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação. 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 

artigo 74, da Lei Federal n.º 14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE N° 011/2024, 

nos termos descritos abaixo: 

 

Objeto a ser contratado: Contratação de locação de imóvel. Inscrição Imobiliária: 3067 Setor: 

00003 Quadra: 00052 Lote: 0117, endereço: Rua Clores Miranda, 00058 - Bairro: Centro- Cep: 

65700000, Bacabal/MA, a fim de instalar a inspetoria do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado do Maranhão – CREA-MA no município de Bacabal/MA. 

Contratado/Locador:  LUÍS ANTÔNIO DA SILVA NOGUEIRA, CPF sob o nº 073.488.343-

96 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Fundamento Legal: Artigo 74, da Lei Federal 14.133/2021 

             

 Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 

atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial.   
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   São Luís/MA, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Eng. Mec. Wesley Costa de Assis 

Presidente do CREA-MA 

RN- 111403205-0 
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